
 

 

Contribuições referentes à Consulta Setorial no 06/2023 

Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado revisão C da Instrução 

Suplementar nº 21.231-001, intitulada "Certificação de Organização de Projeto" 

 

A Consulta Pública foi realizada no período de 21 de agosto a 5 de outubro de 2023, durante o qual foram recebidas 18 contribuições. O gráfico 

abaixo contém os números de contribuições de acordo com a categoria de contribuintes:  

 

Processo nº 00066.000913/2023-66 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 1 (23585 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 

S.A. 

Categoria: Organização de Manutenção Aeronáutica 

Instituição: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. - CNPJ 

09.296.295/0001-60 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 3.1.2 

Tipo de Contribuição: Esclarecimento 

Arquivo anexo: 23585 - CS 06.2023.pdf 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A AZUL está de acordo com o normativo proposto 

Justificativa: 

A AZUL reconhece o importante trabalho dessa I. Agência na constante atualização de seus normativos e congratula especificamente a possibilidade de aplicação da IS 

21.231-000 com a simplificação para os processos de obtenção de aprovação de dados de grandes alterações e grandes reparos, bem como os processos de aprovação 

simplificada de grandes alterações através da IS 20-001. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 2 (23607 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Edson Souza de Jesus Filho 

Categoria: Servidores da ANAC 

Instituição: Pessoa física - CPF ***.400.488-** 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.4.1 

Tipo de Contribuição: Inclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Considerando que uma Instrução Suplementar (IS) está subordinada a um RBAC e que este por sua vez está subordinado ao CBA (Código Brasileiro de Aeronáutica), o 

qual possui disposições para, inclusive, suspender ou cassar Certificados, Licenças e Autorizações, e ainda, considerando a importância da manutenção da segurança 

jurídica tanto para o regulado quanto para o regulador e consequente proteção para os usuários e outras pessoas expostas ao Sistema de Aviação Civil, questiona-se se as 

expressões “...aceitará sem verificações adicionais...” presentes nas seções 5.5.4.1 e 5.5.5.1 da proposta de IS, vislumbram situações onde existam, por exemplo, 

penalizações ou sansões impostas ou aplicadas por outras instituições ou órgãos de controle público aos entes regulados previstos nesta proposta de IS (quer seja 

diretamente uma pessoa física ou um responsável técnico por uma empresa jurídica, ou mesmo a própria pessoa jurídica); inclusive, penalizações e sansões impostas por 

órgãos de fiscalização do exercício profissional e das atividades correlatas que possam afetar diretamente a Segurança de voo do Sistema de aviação Civil. 

Verificações adicionais e eventuais contramedidas não serão feitas ou tomadas mesmo nos casos em que, sabidamente, existam tais penalizações ou sansões impostas por 

outros órgãos de controle público a entes regulados previstos por esta proposta de IS? A Procuradoria da Agência já ponderou ou possui alguma posição ou orientação sobre 

essa questão? 

Justificativa: 

Previsibilidade e manutenção da Segurança Jurídica de Regulados e Regulador e proteção da Segurança de Voo do sistema de Aviação Civil. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 3 (23608 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Edson Souza de Jesus Filho 

Categoria: Servidores da ANAC 

Instituição: Pessoa física - CPF ***.400.488-** 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.5.1 

Tipo de Contribuição: Inclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Considerando que uma Instrução Suplementar (IS) está subordinada a um RBAC e que este por sua vez está subordinado ao CBA (Código Brasileiro de Aeronáutica), o 

qual possui disposições para, inclusive, suspender ou cassar Certificados, Licenças e Autorizações, e ainda, considerando a importância da manutenção da segurança 

jurídica tanto para o regulado quanto para o regulador e consequente proteção para os usuários e outras pessoas expostas ao Sistema de Aviação Civil, questiona-se se as 

expressões “...aceitará sem verificações adicionais...” presentes nas seções 5.5.4.1 e 5.5.5.1 da proposta de IS, vislumbram situações onde existam, por exemplo, 

penalizações ou sansões impostas ou aplicadas por outras instituições ou órgãos de controle público aos entes regulados previstos nesta proposta de IS (quer seja 

diretamente uma pessoa física ou um responsável técnico por uma empresa jurídica, ou mesmo a própria pessoa jurídica); inclusive, penalizações e sansões impostas por 

órgãos de fiscalização do exercício profissional e das atividades correlatas que possam afetar diretamente a Segurança de voo do Sistema de aviação Civil. 

Verificações adicionais e eventuais contramedidas não serão feitas ou tomadas mesmo nos casos em que, sabidamente, existam tais penalizações ou sansões impostas por 

outros órgãos de controle público a entes regulados previstos por esta proposta de IS? A Procuradoria da Agência já ponderou ou possui alguma posição ou orientação sobre 

essa questão? 

Justificativa: 

Previsibilidade e manutenção da Segurança Jurídica de Regulados e Regulador e proteção da Segurança de Voo do sistema de Aviação Civil. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 4 (23609 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Edson Souza de Jesus Filho 

Categoria: Servidores da ANAC 

Instituição: Pessoa física - CPF ***.400.488-** 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.4.1 

Tipo de Contribuição: Inclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Considerando que uma Instrução Suplementar (IS) está subordinada a um RBAC e que este por sua vez está subordinado ao CBA (Código Brasileiro de Aeronáutica), o 

qual possui disposições para, inclusive, suspender ou cassar Certificados, Licenças e Autorizações, e ainda, considerando a importância da manutenção da segurança 

jurídica tanto para o regulado quanto para o regulador e consequente proteção para os usuários e outras pessoas expostas ao Sistema de Aviação Civil, questiona-se se as 

expressões “...aceitará sem verificações adicionais...” presentes nas seções 5.5.4.1 e 5.5.5.1 da proposta de IS, vislumbram situações onde existam, por exemplo, 

penalizações ou sansões impostas ou aplicadas por outras instituições ou órgãos de controle público aos entes regulados previstos nesta proposta de IS (quer seja 

diretamente uma pessoa física ou um responsável técnico por uma empresa jurídica, ou mesmo a própria pessoa jurídica); inclusive, penalizações e sansões impostas por 

órgãos de fiscalização do exercício profissional e das atividades correlatas que possam afetar diretamente a Segurança de voo do Sistema de aviação Civil. 

Verificações adicionais e eventuais contramedidas não serão feitas ou tomadas mesmo nos casos em que, sabidamente, existam tais penalizações ou sansões impostas por 

outros órgãos de controle público a entes regulados previstos por esta proposta de IS? A Procuradoria da Agência já ponderou ou possui alguma posição ou orientação sobre 

essa questão? 

Justificativa: 

Previsibilidade e manutenção da Segurança Jurídica de Regulados e Regulador e proteção da Segurança de Voo do sistema de Aviação Civil. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 5 (23658 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 1.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Esta Instrução Suplementar (IS) visa orientar o processo de Certificação de Organização de Projeto (COPj) para fins de concessão de prerrogativas de aceitação das 

declarações de cumprimento com requisitos aplicáveis para detentores de, ou requerentes a, Certificado de Tipo (CT), Certificado Suplementar de Tipo (CST), emenda a 

estes Certificados, ou aprovação de dados técnicos para grande reparo ou grande alteração, de acordo com a subparte J do RBAC nº 21. Além disso, fornece instruções para 

a concessão de prerrogativas de classificação e aprovação de pequenas modificações ao projeto de tipo, publicação de informações ou instruções técnicas, aprovação de 

determinadas revisões ao manual de voo, aprovação diretamente de determinados dados técnicos para grande reparo ou dados técnicos para grande alteração e, por fim, 

emissão do Documento de Liberação Autorizada (DLA), também por meio da subparte J do RBAC nº 21. Ademais, descreve os elementos necessários à implantação e 

manutenção da certificação, requeridos pelo mesmo regulamento. 

Justificativa: 

Deixar claro que a prerrogativa das grandes alterações está relacionada a aprovação dos dados técnicos. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 6 (23659 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 3.1.2 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A seção 21.233-I do RBAC nº 21 estabelece que qualquer pessoa jurídica(organização) que pretenda desenvolver projetos de produtos aeronáuticos, ou modificações aos 

projetos, ou dados técnicos para grande reparo ou dados técnicos para grande alteração, pode requerer uma certificação, de acordo com a subparte J do RBAC nº 21. 

Justificativa: 

Deixar claro que a prerrogativa das grandes alterações está relacionada a aprovação dos dados técnicos. 
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Proposta de edição de emenda ao Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC nº 01, intitulado revisão C da Instrução Suplementar nº 21.231-001, intitulada 

"Certificação de Organização de Projeto" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 7 (23660 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 4.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação: quando relativa à organização, indica toda e qualquer ação interna à Organização de Projeto necessária a estabelecer que o documento, manual ou outra 

informação relativa ao Certificado de Tipo (CT), Certificado Suplementar de Tipo (CST) ou dado técnico para grande reparo ou dados técnicos para grande  alteração está 

devidamente concluída e aprovada internamente. Pode substituir a aprovação da Autoridade de Aviação Civil (AAC), conforme termos da certificação. 

Justificativa: 

Deixar claro que a prerrogativa das grandes alterações está relacionada a aprovação dos dados técnicos 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 8 (23661 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 4.10 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Organização de Projeto, no contexto dessa IS: significa qualquer organização de projeto certificada conforme a Subparte J do RBAC nº 21, de acordo com o estabelecido no 

RBAC nº 01. 

Justificativa: 

O termo organização de projeto é utilizado em outros contextos da regulamentação da ANAC, com significado diferente ao adotado nessa IS, ou seja, utilizado para 

organizações que não são certificadas conforme a Subparte J do RBAC nº 21. Deixar claro que essa definição é aplicável no âmbito dessa IS. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 9 (23662 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.1.2 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A certificação como Organização de Projeto não é necessária para a obtenção de um CT, CST, emendas ao Certificado ou para aprovação de dado técnico para grande 

reparo ou para grande alteração. 

Justificativa: 

Correção editorial. 
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"Certificação de Organização de Projeto" 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 10 (23663 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.6.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação pela ANAC de dados técnicos para grande reparo. O detentor de um certificado de Organização de Projeto pode submeter documentos de cumprimento com os 

requisitos, os quais a ANAC aceitará sem verificações adicionais, sujeitos ao disposto na seção 21.257-I do RBAC nº 21, conforme estabelecido no parágrafo 21.263-

I(b)(5) do RBAC nº 21. 

Justificativa: 

Adequar o texto a prerrogativa correspondente. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 11 (23664 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.6.3 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação de dados técnicos para grande reparo diretamente pela organização. Adicionalmente, a Organização de Projeto pode aprovar diretamente os dados técnicos para 

grandes reparos, caso os Termos da Certificação contenham previsão expressa, conforme o parágrafo 21.263-I(c (5) do RBAC nº 21. Igualmente ao previsto anteriormente, 

para que a prerrogativa seja concedida, a organização deve demonstrar que desenvolveu e cumpre com um Sistema de Garantia do Projeto. 

Justificativa: 

O próprio item traz a referência aos termos de credenciamento, que delimita a aplicabilidade da prerrogativa. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 12 (23665 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.6.6 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Remover. 

Justificativa: 

O processo previsto na seção 21.257-I(a) do RBAC nº 21 já permite que a ANAC realize quaisquer averiguações necessárias. O envio periódico só traz burocracia para o 

processo, sem base legal. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 13 (23666 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação pela ANAC de dados técnicos para grande alteração. Esta prerrogativa é utilizada para permitir que a aprovação de dados técnicos seja realizada pela ANAC, 

levando em consideração a verificação de cumprimento com os requisitos aplicáveis já realizada por meio do Sistema de Garantia do Projeto de uma Organização de 

Projeto, conforme estabelecido no parágrafo 21.263-I(b)(6) do RBAC nº 21. 

Justificativa: 

Delimitar a aplicabilidade apenas as alterações que estão na IS é impor uma restrição que não está prevista em regulamento. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 14 (23667 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.3 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Remover. 

Justificativa: 

A imposição de histórico não está prevista no regulamento, o detentor do certificado de organização de projeto deve demonstrar a capacidade de atender os requisitos definidos 

na subparte J do RBAC nº 21, que será avaliado na aplicação do COPj. Esse item cria uma barreira desnecessária para o processo. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 15 (23668 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.4 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação de dados técnicos para grande alteração diretamente pela organização. Adicionalmente, a Organização de Projeto pode aprovar diretamente os dados técnicos, 

caso os Termos da Certificação contenham previsão expressa, conforme o parágrafo 21.263-I(c)(9) do RBAC nº 21. Igualmente ao previsto anteriormente, para que a 

prerrogativa seja concedida, a organização deve demonstrar que desenvolveu e cumpre com um Sistema de Garantia do Projeto. 

Justificativa: 

Delimitar a aplicabilidade apenas as alterações que estão na IS é impor uma restrição que não está prevista em regulamento. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 16 (23669 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.5 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Para que a prerrogativa descrita no parágrafo 21.263-I(c)(9) do RBAC nº 21 seja concedida a uma Organização de Projeto, é necessário que ela tenha recebido 

anteriormente a prerrogativa do parágrafo 21.263-I(b)(6) ou 21.263-I(b)(3) do mesmo regulamento. 

Justificativa: 

A imposição de histórico não está prevista no regulamento, o detentor do certificado de organização de projeto deve demonstrar a capacidade de atender os requisitos definidos 

na subparte J do RBAC nº 21, que será avaliado na aplicação do COPj. Esse item cria uma barreira desnecessária para o processo. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 17 (23670 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.6 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A prerrogativa em referência pode exceder os limites estabelecidos na IS 20-001 caso os Termos da Certificação contemplem tal prerrogativa. 

 

Justificativa: 

A imposição de histórico não está prevista no regulamento, o detentor do certificado de organização de projeto deve demonstrar a capacidade de atender os requisitos definidos 

na subparte J do RBAC nº 21, que será avaliado na aplicação do COPj. Esse item cria uma barreira desnecessária para o processo. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 18 (23671 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.8 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Remover. 

Justificativa: 

O processo previsto na seção 21.257-I(a) do RBAC nº 21 já permite que a ANAC realize quaisquer averiguações necessárias. O envio periódico só traz burocracia para o 

processo, sem base legal. 
 



ANEXO 

23585 - CS 06.2023.pdf 




































	Relatório de Contribuições - Consulta Setorial 06-2023
	23585 - CS 06.2023 (com capa)

